
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.356  53Segunda-feira, 08 DE SETEMBRO DE 2025

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DEPARTAMENTO-GERAL DE PESSOAL
EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO Nº 59/2025 – SSMRPC/ST/DGP
CONCURSO PÚBLICO N° 1 – CFP/PMPA/2023
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 053, de 07 de feve-
reiro de 2006, especialmente aquelas previstas no Art. 8º, incisos I e VIII;
Considerando os autos do processo de Ação Ordinária processo nº 
0874893-58.2025.8.14.0301 que concedeu à candidata Aline Szaubram 
Montes, aprovada no CFP/PMPA/2023, o pedido de remanejamento para 
o final da fila de classificação do Concurso Público regido pelo Edital N° 
1 – CFP/PMPA/2023.
RESOLVE:
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, por decisão judicial, a inabilitação da candi-
data Aline Szaubram Montes por ter faltado a convocação para habilitação 
do Curso de Formação de Praças/PMPA/2023, conforme consta no Edital 
de Homologação n.° 009/2025 – SSMRPC/ST/DGP, de 30 de abril de 2025, 
publicado no Diário Oficial do Estado n° 36.214 de 05 de maio de 2025.
Art. 2º RECLASSIFICAR, por decisão judicial, a candidata Aline Szaubram 
Montes, passando esta a ocupar a última posição entre os candidatos apro-
vados e classificados no CFP/PMPA/2023, deixando a candidata de ocupar 
a classificação tornada pública pelo Edital nº 133 – CFP/PMPA/2023, de 
28 de março de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado n° 36.179 de 
31 de março de 2025, figurando a mesma na nova classificação a seguir, 
respeitada a ordem de classificação dos demais candidatos:
1. Nome: ALINE SZAUBRAM MONTES
1. Classificação anterior: 313ª posição
1. Nova classificação: 3837ª posição
Art. 3° Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém, 05 de setembro de 2025.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 1241973
PORTARIA Nº2441/25/DI/DF – Objetivo: A Serviço da PMPA; FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marabá-PA; Des-
tino: Jesus Do Tocantins -PA; Período: 24/08/2025; Quantidade de diárias: 
01 diárias de alimentação; Servidores: SGT PM Gerson Santos Do Nasci-
mento; MF:57641651 ; Lotação: 1º BME; Valor Unit.: R$ 146.87; Valor: 
R$146.87. SGT PM Kleydo Arilson De Oliveira Gomes; MF:57198569/1 ; 
Lotação: 1º BME; Valor Unit.: R$ 146.87; Valor: R$146.87. SGT PM Wal-
tercy Tavares De Lira; MF:572329611 ; Lotação: 1º BME; Valor Unit.: R$ 
146.87; Valor: R$146.87. CB PM Jonas Mota Carvalho; MF:4218933/1 ; 
Lotação: 1º BME; Valor Unit.: R$ 131.76; Valor: R$131.76. CB PM Ronaldo 
Lima De Sousa; MF:4220047-1 ; Lotação: 1º BME; Valor Unit.: R$ 131.76; 
Valor: R$131.76. CB PM Bruno Oliveira Da Silva; MF:64026441 ; Lotação: 
1º BME; Valor Unit.: R$ 131.76; Valor: R$131.76. SD PM Rogerio Do Nas-
cimento Duarte; MF:35422781 ; Lotação: 1º BME; Valor Unit.: R$ 131.76; 
Valor: R$131.76. SD PM José Rodrigues Paes Filho; MF: 3541547/1; Lota-
ção: 1º BME; Valor Unit.: R$ 131.76; Valor: R$131.76.ORDENADOR: CEL 
QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAIVA; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Eliezer De Araújo Silva PORTARIA Nº2461/25/DI/DF – Objetivo: A Serviço da PMPA; FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Castanhal-PA; 
Destino: Marapanim-PA; Período: 24/08/2025; Quantidade de diárias: 
01 diárias de alimentação; Servidores: SGT PM Max Ney Raiol Ferreira; 
MF:5756642/1 ; Lotação: 5ºBPM; Valor Unit.: R$ 146.87; Valor: R$146.87. 
SGT PM Rodrigo Gomes Eleres; MF:57233858/1 ; Lotação: 5ºBPM; Valor 
Unit.: R$ 146.87; Valor: R$146.87. SGT PM Ana Carla Da Silva Nepomu-
ceno; MF:57199810/1 ; Lotação: 5ºBPM; Valor Unit.: R$ 146.87; Valor: 
R$146.87.  SGT PM Edionisson Da Conceição Dos Santos; MF:54193109/1 
; Lotação: 5ºBPM; Valor Unit.: R$ 146.87; Valor: R$146.87. CB PM Daniel-
son Da Conceição Teixeira; MF:4218899/1 ; Lotação: 5ºBPM; Valor Unit.: 
R$ 131.76; Valor: R$131.76. CB PM Romulo Marcos Sarmento Do Vale; 
MF:4220041/1 ; Lotação: 5ºBPM; Valor Unit.: R$ 131.76; Valor.ORDENA-
DOR: CEL QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAIVA; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº2472/25/DI/DF – Objetivo: A Serviço da PMPA; FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marabá-PA; Des-
tino: Parauapebas-PA; Período: 23 a 24/08/2025; Quantidade de diárias: 
02 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: TEN PM Genilson Barbosa 
Da Silva; MF:57198563/2 ; Lotação: 1º BME; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: 
R$440.61. SGT PM Vanes Fernandes Dos Santos; MF:56250921 ; Lotação: 
1º BME; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: R$440.61. SGT PM Evandro Gomes 
Souza; MF:572219921 ; Lotação: 1º BME; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: 
R$440.61. SGT PM  Ianajara Reis De Oliveira; MF:571984911 ; Lotação: 1º 
BME; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: R$440.61. SGT PM Hugo Gonzaga Sil-
va Dias; MF:57232825/1 ; Lotação: 1º BME; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: 
R$440.61. SGT PM Crislenno De Lima Mesquita; MF:57221990-1 ; Lotação: 
1º BME; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: R$440.61. SGT PM Geovane Do Nas-
cimento Costa; MF:57199541/1 ; Lotação: 1º BME; Valor Unit.: R$146,87; 
Valor: R$440.61. CB PM Rodoan Benigno Garcia; MF: 64014581; Lotação: 
1º BME; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: R$395,28. CB PM Daniel Rodri-
gues Santos; MF:57214777/2 ; Lotação: 1º BME; Valor Unit.: R$ 131,76; 
Valor: R$ 395.28. CB PM Edvan Da Costa Silva; MF:64010691 ; Lotação: 
1º BME; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: R$395.28. CB PM Jose Augusto 
Silva De Sousa; MF:5910624/1 ; Lotação: 1º BME; Valor Unit.: R$ 131,76; 
Valor: R$395.28. SD PM Breno Souza Loureiro; MF:5944724/1 ; Lotação: 
1º BME; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: R$395.28. SD PM Vandeson Sousa 
Chavito; MF:5963614/2 ; Lotação: 1º BME; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: 
R$395.28. SD PM Kelly Cristina Silva Portela; MF:3542270/1 ; Lotação: 
1º BME; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: R$395.28. SD PM Ubirajara Silva 
Lima; MF:59444531 ; Lotação: 1º BME; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: 

R$395.28. SD PM Hygor Silva De Souza; MF:59444761 ; Lotação: 1º BME; 
Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: R$395.28.ORDENADOR: CEL QOPM JEAN-
DERSON DA SILVA SARAIVA; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº2499/25/DI/DF – Objetivo: Op. CURUPIRA 2025; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marabá-PA; 
Destino: Uruará-PA; Período: 02 a 19/09/2025; Quantidade de diárias: 
18 de alimentação e 17 de pousada; Servidores: SGT PM João Batista 
De Souza Reis; MF:571985541 ; Lotação: 1ºBME; Valor Unit.: R$146,87; 
Valor: R$5.140.45. CB PM Jose Augusto Silva De Sousa; MF:5910624/1 ; 
Lotação: 1ºBME; Valor Unit.: R$131,76; Valor: R$4.611.60. SD PM Breno 
Souza Loureiro; MF:5944724/1 ; Lotação: 1ºBME; Valor Unit.: R$131,76; 
Valor: R$4.611.60. SD PM Cléo Lobato Baia Junior; MF:3540144/1 ; Lota-
ção: 1ºBME; Valor Unit.: R$131,76; Valor: R$4.611.60. ORDENADOR: CEL 
QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAIVA; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº2500/25/DI/DF – Objetivo: Op. CURUPIRA 2025; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marabá-
PA; Destino: São Félix Do Xingu-PA; Período: 02 a 19/09/2025; Quan-
tidade de diárias: 18 de alimentação e 17 de pousada; Servidores: SGT 
PM Vanes Fernandes Dos Santos; MF:56250921 ; Lotação: 1ºBME; Va-
lor Unit.: R$146,87; Valor: R$5.140.45. CB PM Jesiel Ribeiro Dos San-
tos; MF:4219637-1 ; Lotação: 1º.BME; Valor Unit.: R$131,76; Valor: 
R$4.611.60. CB PM Samuel Almeida Da Silva; MF:006401572 ; Lotação: 
1ºBME; Valor Unit.: R$131,76; Valor: R$4.611.60. SD PM Kelly Cristina Sil-
va Portela; MF:3542270/1 ; Lotação: 1ºBME; Valor Unit.: R$131,76; Valor: 
R$4.611.60. ORDENADOR: CEL QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAIVA; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº2501/25/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op. Apoio a SEFA 2025); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Belém-PA; Destino: Floresta Do Araguaia-PA; Período: 
30/08 a 10/09/2025; Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de 
pousada; Servidores: SD PM Jean Douglas Alves; MF:3540394/1 ; Lota-
ção: 37ºBPM; Valor Unit.: R$131,76; Valor: R$2.898.72. ORDENADOR: 
CEL QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAIVA; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº2505/25/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op. Apoio a SEFA 2025); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Belém-PA; Destino: Floresta Do Araguaia-PA; Período: 
30/08 a 10/09/2025; Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de 
pousada; Servidores: CB PM Thiago De Oliveira Cordeiro; MF:4220223/1 ; 
Lotação: CPC-I; Valor Unit.: R$131,76; Valor: R$2.898.72. ORDENADOR: 
CEL QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAIVA; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº2526/25/DI/DF – Objetivo: A Serviço da PMPA; FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Afuá-PA; Desti-
no: Belém-PA; Período: 29 a 30/07/2025; Quantidade de diárias: 01 de ali-
mentação e 01 de pousada; Servidores: SGT PM Christian Amaral Cabral; 
MF:572221001 ; Lotação: DGEC; Valor Unit.: R$146,87; Valor: R$293.74. 
ORDENADOR: CEL QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAIVA; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº2527/25/DI/DF – Objetivo: CAPACITAÇÃO EM GE-
ORREFERENCIAMENTO E TECNOLOGIAS APLICADAS AO POLICIA-
MENTO RURAL; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Castanhal-PA; Destino: Salvaterra-PA; Período: 10 a 14/02/2025; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação; Servidores: MAJ PM Júlio Cé-
sar Diógenes Andrade; MF:57232985/1 ; Lotação: 2ºBPR; Valor Unit.: 
R$164,72; Valor: R$823.60.  ORDENADOR: CEL QOPM JEANDERSON DA 
SILVA SARAIVA; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PORTARIA Nº2481/25/DI/DF – Objetivo: A Serviço da PMPA; FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Castanhal-PA; 
Destino: Ulianópolis-PA; Período: 19 a 20/08/2025; Quantidade de diárias: 
01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: CAP PM Tayson José San-
tiago Nunes; MF:57200208/2 ; Lotação: 2ºBPR; Valor Unit.: R$150,99; 
Valor: R$301.98. SGT PM Adilson Junior Santos Costa; MF:57199731/1 ; 
Lotação: 2ºBPR; Valor Unit.: R$146,87; Valor: R$293.74. CB PM Efraim 
Albuquerque De Oliveira; MF:6401073/1 ; Lotação: 2ºBPR; Valor Unit.: 
R$131,76; Valor: R$263.52. CB PM Luis Fernando Rodrigues Dos Santos; 
MF:6401273/1 ; Lotação: 2ºBPR; Valor Unit.: R$131,76; Valor: R$263.52. 
CB PM Bruno Lima De Oliveira; MF:4219468/1 ; Lotação: 2ºBPR; Valor 
Unit.: R$131,76; Valor: R$263.52. SD PM Calleb Henrique De Souza Das 
Neves; MF:3541563/1  ; Lotação: 2ºBPR; Valor Unit.: R$131,76; Valor: 
R$263.52. SD PM Lucas Fernandes Matos; MF:3541539/1 ; Lotação: 
2ºBPR; Valor Unit.: R$131,76; Valor: R$263.52. ORDENADOR: CEL QOPM 
JEANDERSON DA SILVA SARAIVA; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1242194
TERMO DE ADESÃO Nº 007/2025; 
O Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando os autos do Processo nº 2025/2691063, relativo à 
proposta de adesão à Ata de Registro de Preços nº 018/2024, decorrente 
do PE SRP nº 031/2024-MPPA, gerenciada pelo Ministério Público do Pará 
- MPPA, que tem por objeto o registro de preços para eventual presta-
ção de serviços de ambientação e decoração,  fundamentado nos §§ 2º 
e 3º do Art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, c/c o Decreto Estadual nº 
3.371/2023; Considerando as manifestações favoráveis do órgão gerencia-
dor e da empresa beneficiária, assim como a comprovação de vantajosida-
de que leva a adoção de medidas administrativas no sentido de optar-se 
pelo instituto da adesão à referida Ata de Registro de Preços, conforme de-
monstrado nos autos que instruem à proposta de contratação. RESOLVE: 
01 – HOMOLOGAR a adesão à Ata de Registro de Preços nº 018/2024, ge-
renciada pelo Ministério Público do Pará - MPPA, objetivando a contratação 
da entidade jurídica adiante nominada, visando a prestação de serviços de 
ambientação e decoração para atendimento de demanda da Corporação .


